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!Br 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N1 007/2024 

A Prefeitura Municipal de Oeiras - PI, toma público para o conhecimento dos interessados, que faré 
reallzar. fará renllzar Processo de Contratação Direta, com fulcro na Lei 14.133/2021, Art. 75, li • Dispensa 
em Razão de Valor para Serviços e Compras e demais leglslações aplicáveis e Decreto Municipal n' 
009/2024 . 

1 DADOS DO PROCESSO 

ÔRGÃO REQUISITANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO OE BANCADAS EM GRANITO, SOLEIRAS EM 
GRANITO, PIAS EM GRANITO COM CUBA INOX E MESAS EM GRANITO, PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE OEIRAS-PI 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

A$ 57.936,30 (cinquenta e sete mll, novecentos e trinta e seis reais e trinta centavos) 

PERÍODO DAS PROPOSTAS 

DE: 18 de março de 2024 
ATÊ: 21 de marÇQ de 2024 

ENDEREÇOS 

E-mail para envio da proposta ; col-omoeiras@gmai\ com ou na Sede da Prefeitura. 
Endereço: Praça Das Vitórins, n° 35, Centro, Oolras, Plaul, Brasil , Sotor do Licitações. 
Obs: As propostas enviadas p ara a sede da Prefeitura Mun lc lpal de Oeiras-PI, deverão ser 
entregues até as 13 :00 horas nos d ias definidos acima. 

AUTORIDADE COMPETENTE: 
JOSÊ RAIMUNDO DE SÁ LOPES 

~ CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃO 

REGISTRO DE PREÇOS? 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO 

NÃO 

MENOR PREÇO 

MENOR PREÇO GLOBAL 
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NÃO 

~00 DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação 
exclusivamente para MEI/ME/EPP, cuío valor 
seja de até R$80.000,00 (oitenta mil reais)? 
SIM 
(Art. 48, 1, Lei Complementar nº 123/2006) 
Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP 
sediadas local ou regionalmente, até o limite 
de 10% (dez por cento) do melhor preço 
válido? NÃO 
(Art. 48, §3º, Lei Complementar nº 123/06) 
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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1. O objeto do presente Processo de Conlratação Direta ê a escolha da proposta mais vantajosa 

para contratação de emp(esa pata aquisição de bancadas em granito, soleiras em gtanito, pias 
em granito oom cuba Inox e mesas em granito . para atender às necessidades do munlciplo de 
Oeiras-PI, conlorme condições , quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Cont,atação Direta e seus anexos. 

1.2. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as l inalidades às 
quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 
da Lei n9 14.133, de 2021 . 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: 02 09 02 FUNDO DE MANUT. E DES. DO ENSINO BÁSICO -
FUNDES 
CLASSIFICAÇÃO: 12.361 .0030.2203.0000 Manul. e desenv. do ensino 
fundamental -30% FUNDES 
NATUREZA DA DESPESA: 4 .4 .90.52.00 • EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
UNIDADE: 02 12 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CLASSIFICAÇÃO: 10.301 .0020.2180.0000 Manu1enção dos serviços 
municipais de saúde 
NATUREZA DA DESPESA: 4 .4 .90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
UNIDADE: 02 13 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CLASSIFICAÇÃO: 08.244.00 16.2150.0000 Manutenção dos serviços de 
assitência social 
NATUREZA DA DESPESA: 4 .4 .90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1 . Poderão participar deste procedimento de contratação os fornecedores estabelecidos no Pais, 

que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Aviso de Contratação Direta e nos 
seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e 
compatível com o objeto deste procedimento de contratnçâo. 

3.2. Ficam Impedidos do participar dosto Processo do Contratação Direta: 
3 .2.1. Empresas que não atenderem às condições deste Aviso de Contratação Direta: 
l .2.2. Empresas que estejam em processo de d i6601ução, liquidação. falência ou concurso 

de credores: 
3.2.3. Empresas quo tonham sido suspensas ou declaradas lnldõneas para contratnr por 

Orgão da administração pObllca, direta ou Indireta, federal , estadual , munlclpal ou do 
Distrito Federal , enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçAo. 
Igualmente não podetão participa, as emp,esas suspensas ou declaradas inidõneas 
para participar de licitações e/ou comratar com a Prefeitura Municipal de Oeiras -
PI: 

PHfeltun, MunklJMII de OefrH - PI I CNPJ: 06.553.937/0001-70 
Pl'K• d•i VltórtH. nl 3S. CENTRO, 0.lf-,. Pl•ul, Brull 
tmp,://oelr1, ,p1.,ov.bf/ 

PREFEITURA DE 

OEIRAS 
M•I• 'tr-obotho, novo• conqul•t•• 

Pá&lna 3 de33 

3.2.4. Servidor de qualquer órgão ou entidade vlnculada a Prefeitura Municipal de Oeiras 
- PI, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou 
responsével técnico. 

3.2.5. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasll com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa e Judlclalmente: 

3.2.6 . Empresas que possuam empresário, sócio(s) , dirigente(s), responsável (eis) 
técnico(s), a/ou qualquer outro(s) respons.é.vel(eis}, independente da denominação, 
com participação entre as mesmas; 

3 .2. 7. Empresas cujos proprletArlos e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar 
os impedimentos previs1os nos ar1s . 29, inciso IX com 54, 1, ~a~ e li , Ma~, da 
Constituição Federal . 

3.2.8. Organizações da Sociedade Civil de lntorosso Público • OSCIP, atuando nossa 
condição (Acórdão n• 746/2014-TCU-Plenário) ; 

3.3 . A slmptes apresentação da proposta Implica, por parte do fornecedot, de que inexistem fatos 
que impeçam a sua participação no presente Processo de Contratação Direta. 

4 . DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
4.1 . Os lornoccdorcs encaminharão. apôs a divulgação do Aviso do Contratação Dlrota, atravós do 

e-mail , estabelecido no preâmbulo do presente instrumento. ou por melo de protooolo 
presencial no endereço constante do rodapé deste aviso, proposta com a descriçao detalhada 
do objeto ofettado, quanlidade, preço e marca, eonlotme o caso, até a data e o horário 
ostabolccidos para abertura do procedimento. 

4 .1.1. Deverá se, consignado na proposta declaração de que compreende a lnteoralldade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhlstas a868gurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais , nas convenções coletivas de 
lrabalho e nos letmos de ajustamento de conduta vigentes na data de enlrega das 
propostas. 

4 .2. O fornecedor deverá consignar. na forma expressa que no valor de sua propostn. Já estão 
considerados e inclusos todos os tributos. fretes . tarifas e demais despes.as decorrentes da 
execução do objeto. 

4.2.1. Os preços ofer1ados, serão da exelusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 

4.3 . Todas as especificações do objeto contidas na proposta . em especial o preço. vinculam a 
Conlr.1:1tad.1:1 . 

4.4. O fornecedor dever.é. declarar, que não emp(ega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aptencliz , a partir dos quatotze anos. 

4.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma resltição de regularidade fiscal e ttabalhisla, nos termos do 
art. 43, § 1 • da LC n8 123, do 2006. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
s.1. Encerrado prazo para encaminhamento das propostas , seré verif icada a oonlormidade da 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao estipulado para a contratação. 

Pl'efek" n, M"n kll)III de 0.M'u - PI I CNPI: 06.553.937/0001-70 
PfK• d•s VhórtH, nl JS, CENTRO, 0.lrH, Pl•uf, BrHII 
tmps://oeN'•s.pl.gov.tw/ 

Páalna 4 dtt 33 



ANO IV - EDIÇÃO 685 - TERESINA (PI), SEGUNDA-FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2024 67

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

(Continua na página seguinte)

i■, DIÁRIO OFICIAL 
-- DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

Ilfr PREFEITURA DE 

OEIRAS 
M•f• t r•b•l ho. noY•• conqulat •• 

5.2. Da sessão que analisar as propostas, será lavrada ata de reunião que deverá constar a relação 
de todas as propostas apresentadas e todas as informações e decisões. 

5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração. poderá 
haver a negociação de condiQOes mais vantajosas. 

5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornocodor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço 
compatível ao estimado pela Administração. 

5.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais lomecedores classlflcados, respeitada 
a ordem de classlflcação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido para a conlratação. 

5.3.3. Em qualquer caso , conclulda a negociação, o resullado será regislrado na ala do 
procedimento da dispensa eletrônica. 

S.4 . O prazo de validade da proposta nào será inferior a 60 (sessenla) dias, a contar da dala de 
sua apresentação. 

s.s. Seré desclassificada a proposta que: 
s .s.1. Conliver vícios insanáveis; 
5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas nes1e aviso ou em seus 

anexos; 
5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do p reço máximo definido 

para a contratação ; 
S.S.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada. quando exigido pela Administração ; 
5.5.S, Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 
S.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos sullclentes 

para executar a contento o objeto, será considerada lnexequlvel a proposta de preços que: 
5.6.1. For lnwtlcienta para a cobertura dos custos da contratação. apresanta preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatfvahs com os preços dos 
insumos e s1:1lários de mercado, acrescidos dos respectivos encargo,:;, ainda que o 
alo convocatório da dispensa não lenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornec8dor, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2. Apresen1ar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de cerá1er normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

s.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, atém das disposições acima, a análise 
de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte : 

S.7.1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o 
preço global, os quantitativos e os preços unitârios tidos como relevantes, observado 
o critério de aceltabllldade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de 
Contratação Direta, conforme as especificidades do marcado correspondente: 

5.7.2. Sarão consldaradas lnexequlvels as propostas cujos valores forem Interiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração . 

5.7.3. Será exigida garantia adicional do lornecedor vencedor cuja proposta lar inlerior a 
85% (oitenta e d noo por cento) do valor orçado pela Administração , equivalente à 
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis de acordo com a Lei. 
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5.8. Se houver lndlcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 
empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

S.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor. desde que não haja majoração do 
preço. 

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivei de correção a Indicação 
de recolhimento de Impostos e contribuições na forma do Simples Nacional. quando 
não cabível esse r&gime. 

s .10. Para fins de anâlise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto , 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da ârea 
especializada no objeto. 

5.11. Se a proposta vencedora lar desclassificada, sera examlnada a proposta subsequente , e . 
assim sucessivamente. na ordem de classificação. 

s.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa. informando-se no ~char a nova data e 
horário para a sua continuidade . 

S.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Edital de Contratação Direta. 

8. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS M E/EPPa 
6.1. O romecedo,- que deixar de assinalar o campo da ·oeelaração da ME/EPP- não terá direito a 

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complemenlar n9 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

6.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n11 11 .488. de 2007. para o 
agricultor tamlllar, o produtor rural pessoa física e para o mlcroempreendedor Individual - MEi, 
nos !Imites previstos da Lei Complementar n' 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no 
preãmbulo do presente instrumento. 

6.3. Nos preãmbulos do presente Instrumento constam todos os benelfclos especlticos que serão 
aplicados às microempresas e emprasas de pequeno porte , e conforme cada seguirá regras 
especificas, conforme estabelacldo nos itens subsequentes. 

6.4. Quando aplicado o benefício da itens/lotes d915tinados à participação exclusiva para 
MEI/ME/EPP, com valores totais até A$ 80.000,00 (oitenta mlt reais), proceder-se-á da seguinte 
forma : 

6.4.l. Em a1endimen10 ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar n' t 23 , de 14 de 
dezembro de 2006, lodOs os i1ensno1es cujo valor total seja de a1é R$ 80.000,00 
(oiten1a mil reais) , serão destinados exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

6.S. Quando aplicado o beneficio de prioridade de conlralação para MEIIME/EPP sediadas local ou 
regionalmente. até o limite estabelecido no preâmbulo deste instrumento do melhor preço 
válido, proceder-se-á da seguinte forma: 

6.5.1. Se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno sediada no ãmbito local ou regional, e houver proposta de 
microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, 
quo soja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada, 
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será. dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte sediada localmente ou reglonalmente, com a declaraçao de vencedor 00 Item. 

G.S.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente beneficio 
seré aplicado somente em Ambilo locat ou regional. 

6.G. A parlicipação nos Itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de 
pequeno porle, por fornecedor que não se enquadra na definição l&gat reservada a essas 
categorias, configure fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de 
impedimento de licitar o contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas 
previstas neste instrumento e das demais cominações legais. 

7. DA HABILITAÇÃO 
7.1. Como condição prévia ao exame da documantação de habilitação do fornecedor detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado evenlual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a rutura con1ratação, mediante a consulla aos seguinles 
cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS. mantido pela 
Controladoria-Goral da União (www.portaldatransparoncia.gov.br/cois) ; 

1.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj .jus.br/lmprobldade_admtconsullar_requerldo.php) 

7.1.3. Lista de lnldõneos mantida pelo Trlbunal de Contas da União - TCU ; 
7.2. Para a consulta de tomecedores pessoa jurldica poderá haver a substituição das consultas 

dos Itens "9.1.1", "9.1.2" e "9.1.3" pele Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(hnps://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/); 

1.2.1. A consulla aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 
também de seu sócio majoritârio. por força do .lrtigo 12 da Lei nº 8.429. de 1992. 
que prevê. dentre as sanções Impostas ao responsável pela prâtlca de ato de 
Improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público. Inclusive 
por Intermédio de pessoa jurldica da qual seja sôcio majoritârio. 

7 .2.1. t. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 
houve fraude por parle das empresas apontadas no Relelório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7 .2.1.2. A tentativa de burla scrâ verificada por meio dos vínculos societários. linhas 
do tomeclmonto slmllarcs. dentre outros. 

7 .2.1.3. O fornecedor será. convocado para manlfestaçao previamente a. sua 
deSÇlassltlcação. 

7.2.2. Constatada a existência de sanção, será reputado ao fornecedor Inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

7 .3. Somente haverâ a necessidade de comprovaçAo do preenchimento de requisitos mediante 
apresen1açiio dos documentos originatS ou cópias autenticadas quando houver dúvida em 
relação à integridade do documen10 digilal. 

7.3. l . Os origineis ou cópias eutentícedas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados para a Prefeitura Municipal , situada no endereço indicado no rodapé 
deste instrumento. 
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7.4. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pre1enda auferir os 
beneficias do 1ra1amento diferenciado previstos na Lei Complementar n . 123, de 2006. 
estará dispensado: 

7.4.1. Da prova de inscrição nos cadastros de conlribuintcs ostadual e municipal e : 
7.4.2. Da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

exercfclo . 
7.4.3. A HABILITAÇÃO JURfDICA sará comprovada, mediante a apresentação da 

seguinte documentação: 
7.4.3 .1. No caso de empresário lndivk:tual : lnscrlça.o no Registro P(lblfco de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
7.4.3 .2. Em se tratando da microempreendedor individual - MEi : Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítlo 
www.portaldoempreendedor.gov.br ; 

7.4 .3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI : ato conslilulivo, estatuto ou contraio 
social em vigor. devidamenle registrado na Junta Comerciei da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores ; 

7.4.3.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 

7 .4 .3.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estaluto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou Inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o art . 107 da Lei n9 5.764, de 1971 ; 

7 .4.3.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamen10 no País: 
decreto de au1ori2ação; 

7.4.3.7. No caso de a tividade adslrita a uma legislação específica: ato de reg istro ou 
autorização para funcionamen10 expedido pelo órgão competente. 

7 .4 .3.8. Os documenlos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva . 

7.4.4. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA seré comprovada mediania a 
apresentação dos seguintes documentos: 

7 .4.4 .1. Prova do inscrição no Cadastro Nacional do Pessoa Jurídica (CNPJ). 
através do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral . emitido pela 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. comprovando 
possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no 
Cadastro de Pe&&oas Flslcas, conforme o caso: 

7.4.4 .2. Prova de inscrição no Cadastro de ContribUlntes Estadual , através de 
Consulla Pública ao Cadastro Estadual do domicílio ou sede da empresa 
fornecedora , comprovando possuir Inscrição Habilitada no cadastro de 
conlribuintes es1adual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de Con1ribuin1es 
Munícípal quando se tratar de prestador de serviço. 

7.4.4 .3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, medianle apresentação de 
certidão expedida conjuntamente peta Secretarie da Receita Federal do 
Brasll (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
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(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Panaria Conjunta nº 1.751 , de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Oeral da Fazenda 
Nacional ; 

7 .4.4.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicilio ou 
sede do fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos 
de Negativa do Dôbltos o Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos do 
Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda 
Estadual: 

7.4.4.4.1. Caso o fornecedor seja considerado Isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto a ser contratado. devera comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Estadual do domlclllo ou sede do fornecedor. ou outra equivalente . 
na forma da lei . 

7 .4 .4 .5 . Prova de regularidade com a Fazenda Munlclpal , relativa ao domlclllo ou 
sede do fornecedor. mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos 
de Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de 
Negativa de Débitos da Olvida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda 
Municipal ; 

7.4.4.5.1. Caso o fomecBdor seja considerado isento dos tribulos municipais 
relacionados ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Municipal do domicllio ou sede do fornecedor, ou oulra equivalente, 
na lorma da lei. 

7 .4.4.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS • CRF, emitida pela 
Caixa Econõmlca. Federal : 

7.4.4.7. Prova do regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Trab.ilhistas (CNOT), emitida por órgão 
competente da Justlça do Trabalho (conforme Art. 3º da Lei N 11 12.440/201 1 ); 

7.4.S. Caso o fornecedor detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, ou sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei 
n 11 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exlgkta para efeito de 
comprovação do regularidade fiscal, mesmo quo apresonto alguma rostrlç:!,o , sob 
pena do lnabllltação. 

7.4.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, quo será comprovada mediante 
apresentação dos seguintes documentos: 

7 .4.6. 1. Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 
pessoa jurídica ou de execução patrlmonial. no domlclllo. emitida até 60 
(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do 
prazo de validade constante da própria certida.o: 

7.4.6.1 .1. No caoo de certida.o positiva de rec:uperaç:!,o judicial ou extrajudlclal. 
o fornecedor deverá apresentar a comprovação de que o respectivo 
plano de recuperação fOt homologado judicialmente, na forma do art. 
58, da Lel n.' 1 1. 1 O 1, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
ínabllitação. devendo. ainda. comprovar todos os demais requisitos 
de habilitação. 
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7,4,7, A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos 

seguintes documen1os: 
7.4.7.1. No mlnimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível 

com o objeto desta contratação. expedido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que o fornecedor forneceu ou está fornecendo de modo 
satisfatório, produtos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao da 
presente contrataç:!,o compatíveis em características, quantidades e prazos. 

7.4.7.1.1. O(s) atestado(s) ou dectaração(ões) dever~(ão), preferencialmente, 
possuir a relação do(s) produto(s) ou serviços contendo no mínimo: 
descrlç.,!o. unidade de medida e quanlltatlvo(5) fornecldo(5) . 

7.4.7.1.2. O(s) ate6tado(6) ou declaração{ões) que não pos5ulrem relação 
do(5) procluto{s) ou serviço(5) fornecido(6)/prep;.tado(s) poderá(3o) 
ser objeto de diligência; 

7.4.7 .2 . é facultada a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a veracidade das Informações apresenlada(s)no(s) 
atestado(s)/declaração(õe$), con$O&nte autoriza o art 64 da Lef 
14.133/2021 . 

7.4.8. Caso a proposla mais van1ajosa seja ofertada por fornacedor qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno pone. e uma vez cons1a1ada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para. no prílZo do 5 (cinco) dias úteis, ílPÕS a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. 

7.4.8 .1. O prazo poderá ser prorrogado por Igual período, a critério da admlnlstra~o 
pública , quando requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de 
justificativa. 

7.4.9. A nêo-regularização !iscai a trabalhista no prazo pravislo no subitam anlarior 
acarretará a inabilitação do fornecedor, sem prejuízo das sanç6as previstas neste 
instrumento, sendo facultada a convocação dos fornecedores remanescentes, na 
ordem de dassiflCação. 

7.4.9.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se ou1ra microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documontação fiscal o trabalhista, sorá concedido o mosmo prazo para 
regularização. 

7 .4.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos a 
sessão será suspensa. informando-se no "char a nova data e horário para a 
continuidade da meisma 

7.4.11, Será Inabilitado o tomecedor que não comprovar sua habllltação, seja por na.o 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste instrumento. 

7.4.12. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 
cumulativamente, espedalmente quanto ao capital social ou patrimônio liquido 
mínimo, quando assim o Aviso de Contratação Olrata exigir, Isto é, somando as 
exigências do item em que vencau às do ltam em que estivar concorrendo, e essim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
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7.4.12.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja 
re1irada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos 
romanoscontos. 

7 .4.13. Constatado o atendimento às exigências de habllltação fixadas no Aviso de 
Contratação Direta. o fornecedor serã declarado vencedor. 

8, DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Após adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, esta Prefeitura 

Municipal convocará o delenlor do menor preço para assinar o Termo de Contraio ou 
aceilar/retirar o insuumento equivalente (Nota de Empenho/Carta. Contrato/Ordem de 
Fornecimento e Serviço) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que 
poderá ser prorrogado uma vez. por igual período. quando solicitado pelo fornecedor 
vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado. aceito por esta 
Prefeitura Munlclpal. 

8.2. A asisinatura deverá ser feita, preterenc!almente. pesooalmente pelo representante legal do 
fornecedor na sede da Prefeitura Municipal. 

8,2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a 
assinatura , a Administração poderá encaminhá-la para a:ssinalura via endereço 
eletrônico de e-mail, que deverá :aer devolvida em original, com reconhecimento da 
firma do representante em cartório, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) para o endereço constante do rodapé do presente. 

a.2.2. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital . por 
processo de certificação dlsponlblllzada pela ICP-Brasll, nos termos da Medida 
ProvlOOrta n' 2.200-2. de 24 de agosto de 2001, serão recebktos e presumidos 
verdadeiros em releçAo aos signatários. 

8.2.3. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, e date de postagem 
do Contrato. 

8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do inslrumenlo equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, lmptica no reconhecimento de que: 

8.3.1. Referida Nota está. substituindo o contrato. aplicando-se à relação de negócios ali 
estabeleckta as disposições da Lei n1 14.133. de 2021: 

8.3.2. A contratada se vincula a sua proposta e ãs previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

8.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei n' 14.133/21 e reconhece os direitos da Administraçao 
previstos nos artigos 137 a 139 de mesma Lei. 

8.4. A r&cusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de 
Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará. 
além das demais penalidades previstas em lel , as do presente Instrumento. 

a.s. Por ocaslao da assinatura do contrato. veri ficar-se-á se o lomecedor vencedor man1ém as 
condições de habilitação. 

g _ DAS SANÇÕES 
9.1. Ai:i regrai:i reletivai:i a SanÇÕf;ls Administrativas são aquela$ definidas no Termo de 

Referência, anexo ao presente instrumento. 
1 O. DISPOSIÇÕES GERAIS 
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10.1. O procedimento será divulgado no Sitio Oficial da Prefeitura Municipal de Oeiras descrito 

no rodapé do presente Aviso de Contratação Direta, no Portal Nacional de Contratações 
Públ icas - PNCP e no Diário Oficial das Prefeituras Piauienses. 

10.2. No caso de todos os fornacedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

10.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 
10.2.2. Valer-se, para a conlratação, da proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 
que passivei, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

10.2.2.1. No caso do subi tem anterior. a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

10.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 
de habilitação. conforme o caso. 

10.2.4. As providências dos subitons acima podorõo sor utili2adas so não houver o 
comparecimento do quaisquer fomocodores ln1orossados (procodlmento deserto) 

10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos forneceôores. cujo 
prazo na.o conste deste Aviso de Contratação Direta. deverá ser atendido o prazo lndlcado 
pelo agente competente da Admlnlstraçao na respectiva notllicação. 

10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçõeis, ficando responsável pelo õnus decorrente 
da perda do negOclo diante da lnobiservãncla de qualisquer mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

10.S. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer lato superveniente que Impeça a realização 
do certame na data marcada. a sessão sera automaticamente transferida para o primeiro 
dia úlil subsequente , no mesmo hOrário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário. 

10.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que nào alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurldica, 
mediania despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos. alribuindo-lhos 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.7. As normas d!sclplinadoras doste Aviso do Contratação Direta serão sompro Interpretadas 
em favor da ampUação da disputa entre os Interessados. desde que nao comprometam o 
Interesse da Administração. o principio da Isonomia. a finalidade e a segurança da 
contratação. 

10.8. Ois fomec:edores assumem todos os custos de preparaça.o e apresentação de suas 
propostais e a Adminiistração não será, em nenhum caso, responsãvel por esses cuistos, 
independentemente da conduç!.o ou do resultado do processo de contratação. 

10.9. Em caso de divergência entre disposições desle Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.10. Os fornecedoras ficam inlormados sobre os termos da Lei n.9 12.846, de 19 da agosto de 
2013 (Lei Anlicorrupção), que dispõe sobre a responsabilização adrnlnistraliva a civil de 
pessoas Jurídicas pela prálica de aios lesivos con1ra a Administração Pública, em especial, 
ao cons1an1e no ert. 5.0 , inciso IV, correspondente aos procedimentos lici1a16rios, indicando 
que qualquer indfcio de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos 
envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal. 

11. ANEXOS 
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ANEXO 1- TERMO OE REFER~NCIA 

TERMO DE REFERlNCIA 
BENS COMUNS. LEI 14.233/2021 . 

1. DOOBJETO 
1. O presente Termo de Referência visa contratação de empresa para aquisição de bancadas 

em granito. soleiras em granito. pias em granito com cuba inox e mesas em granito, para 
atender às necessidades do munlciplo de Oeiras-PI , conforme tabela , condições e exigências 
estabelecidas neste Instrumento 

2. Os bem; objeto desta contratação &ão caracterizados como comuns. conforme Justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar . 

3. O objeto desta con1ratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às 
quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de lu,:o, nos lermos do ar1igo 20 
da Lei n9 14.133, de 2021. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
1. O cus10 esllmadO to1a1 da contra1ação é de A$ 57.936,30 (cinquenta e sele mll, novecentos e 

trinta e geig reais e trinta centavos) conforme cugtog unitáriog deiscritos na tabela abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Item OeKrlçio Unidade Quant. RS Unlt. RS Total 

3 . 

BANCADAS EM GRANITO CINZA M:i 66,00 A$ 374,67 A$ 24.728,22 
QUANTIDADES POR ÔRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Admlnlstraçao I Quantidade: 66,001 Valor Total R$ 24.728,22 
SOLEIRAS EM GRANITO C INZA M2 23,90 R$ 374,67 A$ 8.954,6 1 

2 QUANTIDADES POR ÔRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração I Quantidade: 23,901 Valor Total A$ 8.954,61 
PIAS EM GRANITO CINZA COM CUBA INOX M2 41.95 R$ 406,67 R$ 17.059.81 

3 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração I Ouanlidade: 41 ,951 Valor Total A$ 17.059,81 
MESASEMGAANITOCJNZA M:i 19,20 A$374.67 A$7.193,68 
QUANTIDADES POR ÔRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Admlnlstraçao I Quantidade: 19.20 1 Valor Total A$ 7.193.66 

Valor Total R$ 57.936,30 

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
1. A presente contratação se justifica pela necessidade de modernizar e adequar og espaços da 

Prefeitura Munlcipal de Oeiras, visando proporcionar um ambiente mais funcional e confortável 
para atender às demandas de atendimento ao público e de trabalho dos servidores. A 
aquisição de bancadas em granito, soleiras em grani10, pias em granito com cuba ino,: e mesas 
em granito é fundamental para garantir a durabilidade, resistência e elegância dos mobiliários 
utilizados nos diversos setores do órgão. 

Além d isso. a escolha por materiais em granito se Justifica pela sua alta qualidade, praticidade 
e lâcll manutenção, o que contrlbUlrâ para a preservação dos recursos públicos a longo prazo. 
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A Secre1aria Municipal de Adminislração considera esses itens indispe,,sáveis para J)(omover 
a valorização do patrimônio público e oferecer um ambiente de trabalho seguro e adequado 
para os funcionários municipais , refletindo diretamente na prestação de serviços à população 
de forma mais eficiente e satisfatória. 

De-55a forma , a contratação de uma empresa especializada para fornecer tais equipamentos 
é vista como uma medida estralégica e necessária pare o bom luncionemento das a tfVidades 
adminis1rativas da Prefeitura Municipal de Oeiras. A garantia de adquirir produtos de qualidade 
e sob medida para atender às especificidades de cada ambiente possibilitará um melhor 
aprovellamento dos espaços o uma organização mais eficaz das áreas do trabalho , otimizando 
assim a p rodutividade e o desempenho dos servidores p0bllcos. 

Por fim, destacamos que a realização desta contratação está alinhada com as diretrizes de 
transparência, economicidade e eficiência da gestão pública, visto que a busca por p rodutos 
de alta qualidade e durabllklade v isa evitar gastos desnecessários com manutenções 
constantes e substituições precoces. Assim, a presente aquisição contribuirá. para a melhoria 
continua dOs serviços prestados pela Prefeitura Munldpal de Oeiras, reafirmando o 
compt"omiuo da administração em promover o bem-estar dos cidadãos e lortalecer a estrutura 
administrativa local. 

2 . Mais detalhes quando a fundamentação da presente contreteção encontre-se pormenorizada 
em Tópico especifico dos Es1udos Técnicos Preliminares . apêndice deste Termo de 
Referência. 

4 . DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

5. 

1. A demanda postulada não se encontra pt"evlsta no Plano de Contratações Anual . A referida 
demanda não foi planejada anteriormente porque envolve fatores que não tinham como ser 
previstos pela Unidade Requisitante . 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
1. A descrlç!;o da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação 

do produto encontra-se pormenorizada no Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7. 

1. Os requisitos da contratação. como critórios do sustontabilidado. indicação do marcas ou 
modelos. ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se 
pormenorizada no Termo de Referência . 

DAS AMOSTRAS 
1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da 

licitante vencedora. 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

9. 

t . Não haveré exigência da garanlia da contralação dos artigos 96 e seguinles da Lei n" 14.133, 
de 2021. 

DA SUBCONTRATAÇÃO 
t . Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
1 . Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 

48. incisos I e Ili . alterados pela Lei Complementar 147. de 07 de agosto de 2014. esta licitação 
terá: 
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1. Os ilens com valor estimado de até A$ 80.000.00 (oitenta mil reais) , deverão ser de 

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte- EPP, 
inclusive Microempreendedor Individual - MEi; 

2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e 
Empresos do P~ueno Porte - EPP, lnciuslve Mlcrocmproondcdor lndlvlduo.l - MEi. 

3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, ptelerêncla de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte , que ofertar lance 
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance. nos termos do §21 do art. 44 da 
LC 123/2006: 

11. DA VIGêNCIA CONTRATUAL 

12. 

2 , 

13, 

1. O prazo de vigência da contratação é até {vigencia_flnal_contrato} contados do inicio da 
vigência que consta descrita no ins1rumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei nº 
14.133. do 2021. 

2 . Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais , os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

3 . O instrumento conlratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação. 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de Julgamento da proposta 

1. O fom ecedor será selecionado por melo da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO 
DIRETA, na modalidade DISPENSA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO. 

Forma de fornecimento 
O fomoclmonto 

PROPOSTA DE PREÇOS 

do objoto sorá PARCELADO. 

1. Os prBÇOS propostos deverão incluir lodos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes 
da Incidência de quaisquer fretes, Impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, 
fiscal e previdenciário a que esliver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou 
indiretamente, na execução do objeto a ser contratado; 

2. A proposta do preço devorá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados. marca. 
modelo e fabricante. quando toro caso, quantidade solicitada , o valor unitário (numérioo) , valor 
total (numérico e por extenso) , prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias 
e prazo de entrega dos produtos. 

14. EXIGêNCIAS DE HABILITAÇÃO 
1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA seré comprovada , mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 
1. No caso de empresário individual : inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis , a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
2. Em se tratando de mlcroempreendedor Individual - MEi: Certificado da CondlÇâo de 

Mlcroempreendedor Individual - CCMEI. cuja aceitação ficará eondlclonada à 
verificação da autentlcldade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

3. No caso de sociedade empredrla, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 
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4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro 
Público do Empresas Mercantis onde opora, com averbação no Registro ondo tom 
sede a matriz; 

5. No caso de sociedade simples: lnscrlçao do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 

6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
aissembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Regrstro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 
que trata o art. 107 da Lei n 11 5.764, de 1971 ; 

7. No caso de empreM ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de aulorização; 

8. No caso de atividede edstrite a uma legisleção específica: ato de registro ou 
au1orização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 
apresentaçao dos seguintes clocumentos : 

1. Os documentos relativos â regularidade riscai somente serão exigidos. em 
momento posterior ao Julgamento das propostas, e apenas do llçltante mais 
bem c lassltlcado, Independente se a fase de habllltação Irã ou não anteceder 
as fases de apresentação de propos tas e lances. 

2. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emltldo pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir si1uação cadastral 
ativa para com a Fazenda Federal , ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 
caso; 

3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual. comprovando possuir 
Inscrição Habllltada no cadastro de contribuintes estadual. ou Prova de Inscrição no 
Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço . 

4 . Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentaç!.o de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Bra6il (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Divida Ativa da Uniêo (OAU) por elM administrados, inclu!:1-ive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n11 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 

5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domiclllo ou sede do 
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Eleitos de Negativa de Débitos da 
Divida Ativa. expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual: 

1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 
ao objeto licitado. deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda Estadual do domlcmo ou sede do licitante. ou 
outra equlvafente , na forma da lel. 

6 . Prova de regularidade com a Fazenda Municipal , relativa ao domlclllo ou sede do 
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de NegatfVa, de 
Débitos e Certidaio Negativa ou Positiva com Eleitos de Negativa de Débitos da 
Divida Ativa , expedida pela SBCretaria da Fazenda Municipal ; 

1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados 
ao objelo licitado, deverá comprovar !ai condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 
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7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante Cerlificado de Regularidade do FGTS - CRF, emilida pela Caixa 
Econômica Federal; 

8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, median1e a apresentação da 
Certidão Negativa de Dóbltos Trabalhlstas (CNDTI, emitida por órgão competente 
da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3° da Lel Nª 12.440/2011) ; 

9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso 
ou Insalubre e não emprega menor de 16 anos. satvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art . 7 • da Constituição Federal ; 

1 O. Quando se tratar da subcontratação prevista no art . 48, li , da Lei Complementar n. 
123, de 2008, a lici1an1e melhor classificada deverá, 1ambém, apresentar a 
documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou 
empresas de pequeno pone que serão suboontratadas no decorrer da execução do 
contrato, ainda que exista alguma restrição . nplicando-se o prazo de regularização. 

3 . HABILrrAÇÃO ECONÔMICO·FINANCEIRA, que será comprovada medlante apresentação 
dos seguintes documentos: 

1. Certidão negatfVa de leitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da 
sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonlal em caso de pessoas tísicas, 
emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro 
do prazo de validade constan1e da própria cer1idão; 

1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, 
deverá ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida 
pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua 
participação na licitação. 

2 . Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exerclclo (ORE) e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) Ultlmos exerclclos sociais apresentados na 
forma da fel, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios . 

1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao ül!imo exercício no 
caso de a possoo. Jurldica tor sido constituída há monas do 2 (dois) anos. 

2 . As empresas com menos de um exerclclo tlnanceiro devem cumprir a 
exigência deste Item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do 
último Balanço Patrimonial levantado, conforme o cal50, devidamente 
ragislrado na forma da lei. 

3 . As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa 
RFB n° 2003, de 18 de janeiro de 2021 , qua dispões sobre a Escrituração 
Contábil Digital - ECO, para fins fiscais e previdenciérios poderão 
apresentar o balanço patrimonial o os termos do abertura e oncorramento 
do livro diário, em versão digital. obedecidas as normas do parágrafo ünico 
do art. 28 da citada instrução quanto a assinatura digital nos releridos 
documenlos, quanto a Certificação de Segurança emitida por entidade 
credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP -
Brasil. 

3. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira menor 
do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a 
administração, património liquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens 
ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de Indicas oficiais. 

4. O Mlcroempreendedor Individual (MEi) que pretenda auferir os benolfclos 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123 de 2006 
estarâ dispans.ado da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício; 

4. A QUALIACAÇÃO TÉCNICA, que seré comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 
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1 . Declaração de que o licilante tomou conhecimen10 de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada 
pelo responsável técnico do licltanto acerca do conheçlmento pleno das 
condições peculiares da contratação. 

5. Além das declarações constantes dos itens especificas acima a licitante deverá apresentar ainda 
as seguinles declarações, sob pene de lnabíli laçêo: 

1 . Declaração de que atende aos requisitos de habilitação. e o dedarante responderá 
pela veracidade das informações prestadas. na forma da lei (art. 63. 1. da Lei n• 
14.13312021): 

2 . Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas especllicas, na forma da lel (art. 63, IV, da Lei n° 14.133/202 1); 

3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal. nas leis trabalhistas. nas normas infra.legais. nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, na lorma da lei (art. 63, § 1a, da Lei nª 14.133/202 1). 

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 

t. O prazo de entrega dos Itens, sempre quo sollcltado. será do 10 (quinze) días. contados do 
rBCeblmento da Ordem de Fornecimento. 

2 . Caso não seja possível a entrega na dela assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respBCtivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleilo de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Oeiras cm endereço indicado na 
Ordem de Fomecimento. 

4. No caso de produtos per8Cíveis, o prazo de validade na dala da entrega não poderá ser interk)r 
a 90 (noventa) dias, ou a metade do prazo lotal recomendado pelo fabricante. 

Garantia, manutençlo e aselstencla técnfça 
5 . O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n• 8 .078. de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Dete5,1:1 do Consumidor). 

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes. de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n9 14. 133. de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial, 

2 . Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do conlralo, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo corresipondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

3. As comunicações entro o órgão ou ontldado o a contratada devem sor roallzadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade. admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim , conforme endereço eletrõnlco Informado pela contratada na sua proposta comercial. 

4. O órgão ou 1:1ntidade poderá convocar represenlante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imedialo. 

5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente. o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião Inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá Informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização , das estratégias para execução do objeto , do plano complementar 
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de execução da contratada . quando houver, do mélodo de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 

Flscallzação 
6 . A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) flscal(ls) do contrato. ou 
pelos respectivos substitutos (Lel n• 14.133, de 2021 , an. 117, caput) . 

Flscalll!açio Técnica 
7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contraio, de modo a assegurar os melhores resultados para a Adminislração 

1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, 
§1ª da Lei nª 14.133, de 2021). 

2 . ldentlncada qualquer Inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 

3. O fiscal técnico do contrato informart ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisAo ou adoção de medidas que ullrapassem sua 
competência, para que adote es medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 
do contrato. 

5. O fiscal técnico do contraio comunicará ao ges1or do contrato , em tempo hábll , o 
término do contrato sob sua responsabl1idade, com vistas à renovação tempestiva 
ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 
8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habílitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formallzação de 
aposlilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 

t . Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o flscal administrativo do 
contrato a tuaré 1empes1ivamen1e na solução do problema, reportando ao gas1or do 
contrato para que 1ome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
compctôncia: 

Gestor do Contrato 
9 . O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
1 O. O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato. de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua compoté:ncla. 
11 . O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada. para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotarâ os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
12. O gestor do contrato emilirá documen10 comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico , 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado , com menção 
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ao seu desempenho na execução contratual. baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos. 
o a eventuais penalidades aptlCildas. devendo constar do cadastro do atesto do cumprimento do 
obrigações. 
13. O gestor do contrato tomara providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de apllca~o de sanções. a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei n• 14.133. de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal . conforme o caso. 
14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com Informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
15. O geslor do contrato deverá enviar tt documentação pertinente ao setor de conlrtttoi:t pttra a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensiona.do pela fiscalização e 
gestão nos lermos do contraio. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
1 . As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Gorai da Prefeitura Municipal do Oeiras deste oxercíckl, na 
dotaç:io abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
UNIDADE: 02 09 02 FUNDO OE MANUT. E CES. 00 ENSINO BÁSICO - FUNOEB 
CLASSIFICAÇÃO: 12.361 .0030.2203.0000 Manut. e desenv. do ensino lundamental-30% FUNDES 
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
UNIDADE: 02 12 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CLASSIFICAÇÃO: I0.J01 .0020.2160.0000 Manutençao dos serviços munlcípals de saúde 
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
UNIDADE: 02 13 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CLASSIFICAÇÃO: 08.244.0016.2150.0000 Manutenção dos serviços de assitõncia social 
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
UNIDADE: 02 17 00 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CLASSIFICAÇÃO: 04.122.0005.2060.0000 Manutenção dos Serviços de Administração Geral 
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

2. A do1oção relativa oos oxorclclos financeiros subsequentes sorâ Indicada após aprovação da Lei 
OrçamentMa respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
1. O objeto serâ recebido provisoriamente. de forma sumârla, no ato da entrega ou execução. 

juntamente com a nola ti.scal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acom~nhamenta e fiscalização do contraio, para eleito de posterior verificaça.o de sua 
conformidade com as lilspecificações constante5 no Termo de Referência e na propo1:1la. 

2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inciusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constan1es no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser subsliluldo no pr82.o de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis , a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração. após a verificação da 
qualidade e quantidade executados o consequente accllação mediante termo detalhado. 

4. O prazo para recebimento dollnltlvo poder~ ser oxcopclonalmonte prorrogado, do forma 
justificada, por Igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
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5 . No caso de conlrovérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n9 14.133, de 2021, comunicando• 
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6. O pr:izo para a solução, polo contratado, do lnconsistõnclos no execução do objeto ou do 
saneamento da nota fiscal ou de Instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
flns do recebimento definitivo. 

7 . O recebimento provis6rio ou definitivo nao exclui rã a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade élico•profissional pela perfeita execução do 
con1rato. 

19, DOS CRtTÊRIOS PARA PAGAMENTO 
1 . Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equívalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de lfquldação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual perlodo. 
2 . Para fins de liquidação. o setor competente deverâ verificar se a nota füscat ou lrnstrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documen1o, tais como: 

l . o prazo de validade ; 
2 . a data da emissão; 
3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
4. o perlodo respectivo de execução do contrato; 
5 . o valor a pagar; e 
6. eventual destaque do valor de retenções Ulbutárias cablveis. 

3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou Instrumento de cobrança equlvalente, ou 
clrcunstA.ncia que Impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medk:fas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ónus ao contratante. 

4. A nota !iscai ou Instrumento do cobrança equivalente devorá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação das certidões de regularidade Junto à Receita Federal do 
Brasil/Previdência, Trabalhlstas, FGTS, Estado (dlvk:fa ativa e tributos) , Município (divida ativa 
e tribulos), nos termos do art. 68 da Lei n~ 14 .133, de 2021 , 

5 . Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua noliticaçAo, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresen1e sua delesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perlodo, a 
critério do contratanle. 

6. Não havendo regularização ou sondo a dolosa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o receblmen1o de 
seus créditos. 

7 . Persistindo a lrregulark::lade, o contratante deverá adolar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo adminis1rativo corresponden1e, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

8. Havendo a efetiva execu<,Ao do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, a1é que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

9. O pagamento será. efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
tlquldação da despesa, conforme Item anterior. 

t O. O pagamento será realizado por melo de ordem bancária, para crédito em banco. agência e 
conta corrente indicados pelo contra1ado. 

1 1 . Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribulária prevista na legislação aplicével. 
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1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão relidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n• 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele reg ime. No entanto, o pagamento ficará condK:ionado à apresentação 
de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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DISPENSA N' 007/2024 
Prezados Senhores, 
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Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa ao Processo de 
Conlralação Direta em epigrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
venham a ser venficados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento 
das condições em que se desenvolvem os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e 
critérios de qualificação definidos no Aviso de Contratação Direta. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

~ I DESCRIÇAO I MARC I QUANT. I V. I V. TOTAL 
A UNITARIO 

1 1 1 1 1 

VALOR GLOBAL R$ _ (POR EXTENSO) 

2, PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: ... 
CNPJ: ... 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: .. 
E-MAIL: ... 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARAA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O 
CONTRATO 

NOME:. 
CPF: ... 
RG: .. 
NACIONALIDADE: ... 
ESTADO CIVIL: ... 
PROFISSÃO: ... 
ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 
5. DADOS BANCARIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos, sob as penas da Lei, que: 
Nos preços cotados já estão incluldos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, 
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto deste 
Processo de Contratação Direta. 
Não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade 
noturna, perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade, 
menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, em conformidade com o inciso XXXIII do art. 7' , da Constituição Federal e com a Lei 
N'S.854/99 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N' da Identidade do declarante) 
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ANO IV - EDIÇÃO 685 - TERESINA (PI), SEGUNDA-FEIRA, 18 DE MARÇO DE 202472

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

(Continua na página seguinte)

ANEXO 111 - MINUTA DE CONTRATO 

MINUTA DE CONTRATO Nº 
COMPRAS· CONTRATAÇÃO DIRETA 

$ 

o 
db 

2..o. 

PROCESSO DE ORIGEM 
Dispensa sem Dispula N9 007/2024 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: xxx/2024 

OBJETO CONTRATUAL 
${objeto_contrato} 

VALOR CONTRATUAL 
${valor_ total_contrato} ${valor_ total_contrato_ extenso} 

VIG~NCIAS CONTRATUAL 
INIC IAL: ${vigencia_inicial_contrato_extenso) 
FINAL: $(vlgencia_final_contrato_oxtcnso) 

DADOS DO CONTRATANTE 
Prefeitura Munlclpal de Oeiras, CNPJ n" 06.663.937/0001-70 
Praça das Vitórias, 35, Centro, Oeiras, Plaul . 
José Raimundo de Sá Lopes 

DADOS DO CONTRATADO 
, CNPJ n1t 

, CPFnº 

FISCAL DO CONTRATO 
Sfi:retula Munlclpal de Admlnletn1ção 
xxxxxxxxxx ./0001-70 

PREÃMBULO 
Aos ${data~assinatura_contralo_extenso} , a Prefeitura Municipal de Oeiras - PI, através da Secretarie 
Municipal de administração. inscrita no CNPJ n° 06.553.937/0001 •70. na presença de testemunhas abaixo 
nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo 
Administrativo cm epígrafe. mediante as cláusulas e condições seguintes : 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
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1.1 - O presente instrumenlo tem por objeto ${objeto_contrato} de acordo com as especificações e 
condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada 
pela CONTRATADA. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1 - O valor estimado do presenta Contrato ó do R$ XXXXXX. cm conformidade com a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

${tabela_ltens_contrato) 
2.2 • No valor acima estao lncluldas todas as despesas ordinárias diretas e Indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhislas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidenles, taxa de administração, freie, seguro e outros necessários ao cumprimento lnlegral 
do objeto de conIraIaçâo 
2.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação. independentemenle de transcrição : 

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação; 
2 .3.2 • A autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica. caso existentes; 
2 .3.3 · A Proposta do Contratado; 
2 .3.4 • Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - FUNDAMENTO LEGAL 
3.1 -A presente contratação está fundamentada no art. 75, inciso l i da Lei Federal n°. 14.133 de 01 de abril 
de 2021 , que possibilita a contratação por meio de Dispensa de Ucileção em razão de valor para 
contratação de bens e serviços. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIG~NCIA DO CONTRATO 
4.i - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do 
procedimento em epígrafe, com início na data de ${vigencia_inicial_contrato) e encerramento em 
S(vigoncio._flno.l_oontro.to•. o somante podcrâ ser prorrogado nos termos do o.rtlgo 107 do. Lei 14.133/21. 
4.2 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado. Independentemente de termo aditivo , quando 
o objelo não for co,,cruido no pedodo litmado acima, ressalvadas as providências cabíveis: no caso da culpa 
do contratado, previstas neste instrumento. 
4.3 - A prorrogação de que traia este item é condicionada ao atesI0, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração. pcrmilida a nogociação com o 
contratado. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 
5.1 - O regime de execução do objeto a ser executado pela CO"':"RATADA, os materiais que serão 
empregado& e a fl&calização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência. 
5.2 - O local e prazo de execução do objelo será aquele definido na ·ordem de Fomedmenlo/Serviço-, 
conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência. 
5.3- A forma de ex&eução do objelo respeilará os crilérios estabelecidos no Termo de Referência, devendo 
a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o presente Termo de 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 
6., - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. , 40 da Lei 14.144/2i . sendo o objeto executado 
diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 
6.2-A CONfflATANTE poderá rejeitar, no lodo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações 
e condições desle Termo de Aelerência e do Contraio. 
6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou 
problema de qualidade, a CONTRATADA deverá repõ-lo devidamenIe corrigido em até 24 (vinte e qualro) 
horas, após nolificação do CONTRATANTE durenle a vigência do contrato, a partir dei sujeilendo-se às 
penalidades cablveis. 

CLÁUSULA SITIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
7.i - A fiscalização o acompanhamonto da oxocução do objeto, na forma intogral , será foita polo servidor 
${fiscal_contrato} ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro próprio 
todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
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7 .2 - As decisões e providências que ullrapassem a compeIAncia do servidor ou comissão de r8C8bimento 
devera.o ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 
Administração. 
7.3 - A tlscanzação de que trata esta cláusula não oxclul nem reduz a responsabllldade da CONTRATADA 
pelo& dano& cau-5ados à CONTRATANTE ou a terceiro-5, resultante-5 de ação ou omi,5,5ào culpo,5a ou dolo&a 
de quaisquer de seus emwegados ou prepoistos, 

CLAUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.1 - O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal em até 30 (trinta) dias, 
mediante a aptesentaçdo de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as 
certidões de regularklade Junto à Recoita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida 
ativa e tributos). Munlclplo e serã feito na modalldade de transferência online exclusivamente em conta 
bancária da CONTRATADA. 
8.2 - O pagamento deveré ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a ex&eução do objelo, não 
devendo estar vinculado a liquidação I0Ial do empenho. 
8.3 - A CONTRATANTE não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento 
pela Contratada das obrigações acima descritas ou do qualquer outra causa que esta dou causa. 
8.4 - Considera-se ocorrklo o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão CONTRATANTE atestar 
a execução do objeto do contrato. 
8.5 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimenlo definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposI0 nesIe instrumento e/ou no Termo de Referência. 
8.8- Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunícar a empresia para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
8 . 7 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar so a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) e dela da emissão; 
c) os dados do contraio e do órgão CONTRATANTE: 
d) o período respectivo de execução do contrato ; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cablveis. 

8.8 - Havendo erro na apresentação de Note Fiscal/Fature, ou circunslância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 
hipótese, o prazo para pagamento Iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação. não 
acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE: 

CLÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
9 . 1 - As regras acerca do cronograma de desembolso são a& e&tabelecidas no Termo de Referência, anexo 
e esla Contraio. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO REAJUSTAMENTO 
10.1 - Os preços Inicialmente contratados são fh<OS e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçomonto ostimo.do consto.ntc do processo administro.tiva que deu origom ao prosonto tormo de 
contrato. 
10,2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reaj1Jslados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do lndice Índice Geral de Preços de 
Mercado - IGP•M, exdusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
10.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
10.4 - No ca&o de atraoo ou não divulgação do(s) lndlce (IS) de reaju&tamento, o CONTRATANTE pagarâ 
ao Contratado a lmportància calculada pela última variaç.3o conheckta , llquktando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgedo(s) o(s) Índice(s) delinitivo(s) . 
10.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) ulilizado(s) para reajusle será(ãa), obrigatoriamente, o(s) 
detinitivo(s) . 
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10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser exlinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(si), seré(ão) adotado(s) , em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
10.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substitulo, as panes elegerão novo índice oficial, 
para roajustamonto do preço do valor rcmo.ncsccnto, por meio do tormo aditivo . 
10.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
11 .1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equlllbrlo econõmico-llnancelro do contratado, procedendo-se 
à reviisão do meismo, a qualquer tempo, em razão de lato imprevisível ou previisível, porém com 
consequências incalculáveis , que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 
11 .2 - A CONTRATADA deveré formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 
comprovando a ocorrência do aludido falo , acompanhado de pfanilha de custos comparaliva enIre a dela 
da lormulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira 
sobre o valor pactuado. 
1 t .3 - A planilha do custos roforlda no parágrafo primeiro devorá vir acompanhada do documentos 
comprobatórios. tais como, notas fiscais de matérlas·prlmas . de transpor1e de mercadorias, lista de preços 
de fabricantes. alusivas à époç:a da elaboração da proposta e do momento do pedido do revisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 - As despesas d&eorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especflicos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Oeiras deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

${dolacao_ orcemenIaria,_conuaI0} 
12.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes seré indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária~~~~ ~'r~f~º :~g~~~ c~;;sben:~fÇO~~~;t~g~~:;:~Ê 

13.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado. de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
13.2 - Receber o objelo no prezo e condições eslabel&eidas no Termo de Refsrêncie; 
13.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicias, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido. para que seja por ele substituído. reparado ou corrigido. no total ou em parte. às suas expensas: 
13.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
13.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto. no prazo. 
forma e condições estabelecldos no presente Contrato: 
13.6 - Aplicar ao Contratado &anções motivadas pela inexecvção total ou parcial cio Contrato; 
13. 7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabfveis quando do descumprimento de obrigações paio Contralado; 
13.8 - Explici IemenIe emitir decisão sobre todas as sotici leções e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimenios manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

13.8.1 - Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de io (dez) dias para 
decidir, admitida a prorrogação motivada por Igual pcrlodo. 

13.9 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiro&, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qllalquer dano causado a terceiros 
em decorr6ncla de ato do Contralado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1 - O Contratado deve cumprir Iodas as obrigações constantes deste Conlrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto . observando. ainda. as obrigações a seguir dispostas: 

14, 1.1 - Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e 
da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
14.1.2 - rosponsablllzar-se polos vícios e danos decorrentes do objeto , de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumklor (Lei n1 8.078, de 1990); 
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14.1.3 - comunicar ao CONTRATANTE. no prazo mãximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antccodo a data da onucga, os motivos quo impossibititom o cumprimento do prazo previsto. com 
a devida comprovação; 
14. 1.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137. li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
14.1.5 - Reparar, corrigir. remover. reconstruir ou substituir, ~s suas expensas, no total ou em parte. 
no prazo fixado pelo tis.cal do contrato. os bens nos quais se verificarem vicies, defeitos ou 
incorreçõee. resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
14.1.6 - Responsabilizar-se pelos vfcios e danos decorrentes da execução do objeto , bem como 
por todo e qu~dquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 8838 
responsabilidade a tisea.lização ou o acompanhamento da execução contralual pelo 
CONTRATANTE, que ficaré au1orizado a descon1ar dos pagamen1os devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspo1idente aos danos sofridos ; 
14. 1. 7 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, a empresa CONTRATADA deveré entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato. junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento. os seguintes documentos: 
1) prova do rogutaridade relativa à Seguridade Social: 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e~ Divida Atlva da Uni~: 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Dislrital do domicilio ou sede do contratado: 4) Certidão de Regularidade do FGTS -
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhlstas - CNDT; 
14.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convençao, 
Dlssldlo Coletivo de Trabalho ou equlvalentes das categorias abrangidas pelo contrato. por Iodas 
as obrigações trabalhistas , sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica , cuja Inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
14.1.9- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e queira) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou aciden1e que se verifique no local da execução do obje10 con1ra1ual. 
14. 1. 1 O- Paralisar, por de1erminação do CONTRATANTE, qualquer alividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
14.1. 11 - Manter durante toda a vigência do contrato. em compatlbllldade com as obrigações 
assumidas. todas as condições exigidas para habilitação na llcltação, ou para qualificação, na 
contratação direta: 
14. t .12 - Cumprir, durante todo o perlodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pe3SOa com deficiênch:1, para reabilitado da Prt:tvidência Soch:11 ou para 1:1prendiz, bf:tm 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
14. 1 .13 - Comprovar a reserva dQ cargos a que se refere a cléusula adma, no prazo fixado pelo 
fiscal do con1rato, com a indicação dos empn~gados que preencheram as r'9feridas vagas (art. 116, 
parégrafo Lmico); 
14. 1. 14 - Guardar sigilo sobre Iodas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
14. 1. 15 - Arcar com o ônus decorrente do ovontuaJ equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta , inclusive quanto aos custos vari~veis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementa-los. caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação. exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, li , d, da Lei n• 14.133, de 2021. 
14, 1. 16 - Cumprir, al~m dos postulados legais vigentes de ãmblto federal , estadual ou municipal, 
as normas de segurança do CONTRATANTE; 
14.1.17 - Alocar os t:1mpr8Qados necessários, com habilitaç.tlo e conhecimento adequados, ao 
perlt:1ito cumprimento das cláusulas deste contrato, fom8Cf:lndo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
14.1.18 - Orientar e !reinar seus empregados sob<e os deveres previslos na Lei n° 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato; 
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14.1.19 - Conduzir os trabalhos com estrila observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
14.1.20 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos mótodos executivos quo fujam às especificações do memorial descritivo 
ou Instrumento congênere. 
14. 1. 12 - Não permitir a utlllzação de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos. nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
15.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
anies do prazo estipulado para tanto. 
15.2 - Se as obrigações não !orem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto. caso em que deveré a Administração providenciar a readequação do cronograma 
lixado para o contrato : 

15.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele conslituldo em mora, sendo-lhe aplicãveis as respectivas sanções 
administrativas; e ; 
b) poderá a Administração optar peta ex1inção do contrato e, nesse caso, adotaré. as 
medidas admitidas em lei para a conlinuidade da execução contratual 

15.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se daré. quando vencido o prazo nele 
estipulado, independentcmento do terem sido cumpridas ou não as obrigações do ambas as panes 
contraentes. 

15.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado , sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
15.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 
15.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato do quo trata osto subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de anlversMo. a extinção contratual ocorrera. após 2 (dois) meses 
da data da comunicação. 

15.J - O contrato podf:I ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos molivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133121, bem como amigavelmente, 
asseguradog o con1raditório e a ampla defesa. 

15.3. 1 - Nesta hipótese, aplicam-se lambém os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
15.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara. 
a rescisão so não restringir sua capacidade de conclulr o contrato. 

15.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa juridica contratada. deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva , 

15.4 - O termo de rescisão, sempre que passivei, será precedido: 
15.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já. cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
15.4.2- Relação dos pagamentos jé efetuados e ainda devidos: 
15.4.:3- Indenizações e munas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
16.1 -Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.133, de 2021 , o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato: 
b) dor causa à inoxocução parcial do contrato quo causo gravo dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao Interesse coletivo; 
c) der causa à lnexeeução total do contrato ; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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e) não mantiver a proposta , salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

f) não celebt'ar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

Justificado: 
h) apresentar declaração ou documanlação falsa exigida para o certame ou preslardeclaraçào 
falsa durante a dispensa ete1rõnica ou execução do contrato ; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: 
J) comportar-se de modo lnldõneo ou cometer fraudo de qualquer natureza: 
k) prattcar atos lllcllos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
1) praticar ato lesivo previsto no art. 5 11 da Lei n° 12.846, de 1' de agosto de 2013. 

16.2 - Serão apllcadas ao responsável pelas infraçÕtls admlnistralivas acima descritas as st:1guintes 
sanções: 

i) Advertência. quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato. sempre que 
não se jusliticar a imposição de penalidade mais grave (art, 156, §2". da Lei): 
li) Impedimento de llcttar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas aflneas 
b , c, d, e, t e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
iii) Declaração da ln ldoneidada para lici tar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h. i, j, k e Ido subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b. c, d . e. 
1 e o. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5°. da Lei): 
b) Multa de: 

1) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 
com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total ; 
ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências 
de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento. não abrangido pelas demais 
allneas: 
iii) 5 % (c inco por cento) sobre o valor global aluatizado dO contrato, pela não manutenção 
das condiçõeg de habilitação e qualificação exigidas no in9Uumento convocatório ; 
iv) 20 % (vinte por cento) sob<e o valor do contrato , nas hipóteses de recusa na assinatura 
do conttato, rescisão contratual por inoxccução do contrato. caractorizando-so quando 
houver reiterado descumprimento de obl'Jgações contratuais. entrega Inferior a 50% 
(cinquenta por cento) do contratado. atraso superior ao prazo limite de trinta dias. 
1:1st.i,belecido na .i,t1n1:1a · a·, ou os produtos ou 1:1erviços forl:lffl entregu1:11:1 tora da!:! 
especiíicações constantes do Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA; 

16.3 - A aptieação das sanções previstas neste Contrato não exclui , em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9'). 
16.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser apUcadas cumulatlvamente com a multa 
(art. 156,§711). 

16.4. 1 - Antes da aplicação da multa ser~ facultada a d1:1lesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, conlado da data de sua inlimação (art. 157); 
18.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamen10 
even1ualmente devido pelo CONTRATANTE ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
sorá descontada da garantia prestada ou sorá cobrada judiclalmonte (an. 156, §8ª). 
16.4 .3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança Judlcial. a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máxlmo de 15 (quinze) dias. a contar da data do recebimento da 
comunicaç&o t;1nviada pela 1:1utoridade competente. 

16 .5 -A aplieação dag sanções realizar.sie•á em processo administralivo que assegure o conuaditório e a 
ampla defesa ao Contratado. observando-se o procedimento previs10 no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de Impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
lnldoneldade para llcltar ou contratar. 
16.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § t il) : 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto ; 
c} as circunstências agravantes ou a tenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a Implantação ou o aperfeiçoamento do progro.ma de lntcgrldado, conforme normas e 
orientações dos ór"gãos de controle. 

16.7 - Os atos previstos como Infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021 , ou em outras lels de 
licitações e contratos da Administração Pública que tam~m sejam tlpllicados como atos lesivos na Lei n' 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na reft:1rida Lei (art. 159) 
16.8 - A personalidade jurídica do Con1ra1ado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar. encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial . e, nesse caso. lodos os efei1os das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores o sócios com poderes de administração, à pessoa Jurldica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de lato ou de direito, com 
o Contratado , observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrlgatortedade de 
anãlise jurídica prévia {art. 160) 
16.9 - O CONTRATANTE deverá:, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de apllcaç.tlo 
da sanção, Informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadasuo Nacional de Empresas lnidõneaa a Suspensas (Ceis) a no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep) , instituldos no ê.mbilo do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
16. 1 O - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passiv~ i~f~~~t ~i~Í~~~ : '~ttf.:: :i16J.t:!~; 1;Ê1~ 6°uçÃO 

17, 1 - As regras acerca da prest.ição de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo 
de Referência , anexo a este Contraio. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -ALTERAÇÕES 
18. 1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n• 
14.133, de 2021. 
18.2 - O Contratado é obrigado a aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o llmlte de 25% (vinte e cinco por cento) do valor Inicial atualizado do 
contrato. 
18.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila , 
dispensada a celebração de termo aditivo, na foITna do art. 136 da Lei n11 14.133, dt:1 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 
19.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo AS disposições con1id8s na Lei 
n• 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicéveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n' 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA VIG~SIMA - SUBCONTRATAÇÃO 
20.1 - Ê vedada a subcontratação total ou parcial do objeto. associação da CONTRATADA com outrem, a 
cessão ou transferência , total ou parcial do contrato. bem como a fusão . cisão ou Incorporação da 
CONTA.ATADA, não &e respon&abltizando a CONTRATANTE por nenhum comproml6,SO a&sumldo por 
aquela com terceiros 
20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 
CONTRATADA man1er-se-â integralmenle responsável. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
21 . 1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
21 .2 - lncumbirâ ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei n° 14.133121 
21.3 - Para dirimir as questões deste Con1rato fica eleito o foro de (Oeiras - PI. E por estarem assim acordes, 
assinam o presente Contrato. em 03 (três) vias , de Igual teor e forma na presença das duas testemunhas 
abaixo assinadas. 
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ASSINATURAS 

TESTEMUNHAS 

NOME: 

CPF: 

PELA CONTRATADA 

${assinatura _fornecedor} 

1D: 52101D205E244 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 006/2024 

Plglna33de33 

TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO ANALISE CURR ICULAR - EDITAL 001/2023 

- RESULTADO F INAL PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DAS PREFEITURAS 

PIAUIENSES. EDIÇÃO 592 DO DIA 30 DE OUTUBRO DE 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE OEIRAS. ESTADO DO PlAUf, no u so de suas 

atribuições legais. e de acordo com a Lei Orgânica do Munic ípio. no u so de suas 

u tribu içõc~ legais e rcgimc ntuis, e cc:m ~idcrundo u homologação do rcsuhado d o TESTE 

SELETIVO EDITAL N º 001/2023. pw-u prov ime nto d e Funções de Cará te r Tempor.á.rio 

- PI. C ONVOCA os candidato s cm Cadastro de Reserv a relacionados no Anexo I d este 

edita l com vistas à nomeaçno para os cargos. obser vadas as s eguintes condições: 

DA ENTR EGA DOS DOCUMENTOS 

1. O s candidatos re lacionados no Anexo Ido presente edital. d everão comparecer a sede 
da Secre taria Municipal de E ducação - SEMED: L ocalizado na Rua Zncnrins de Góes 
e Va!$conce los , n º 335, Cen1ro, Oeiras - PI no período d e 18, 19 e 20 de março de 2 0 2 4 , 
(scgunda.-fc iru, te rça.-fc ira e quurta.-fcira.) , no horário da.s 07:00h às 12:00h pura. u entreg a. 
dos documentos relacionados no Anexo II. lll~ IV e V des te Edital. 

1.1 . Por ordem de chcgaUa Uos candidatos, t.c:dlo di s lribufdat. i.c:nhas limitadas à 
capacidade d e atendimento. 

1.2. Nüo serüo 1·ecebidos docume1llos de fortnil parcial . sendo que il fnlla de qualquer um 
dos d ocumentos ncorrctorá o niio cumprimento da exigência dos ilens . 

1 .3 - O Candidato deve apresentar no ato da ent rega dos Docu1nentos para a s u a 
contnua.çiio, os seguintes d o cume ntos: 

1.3. 1 - Declnraçllo de Bens - Anexo UI 

1.3.2 - Dcclarac,:ão de N ão C umulac,:ão de Cargos, E mp1·cgo e nu Funções Públicos . -
A1lexoJV 

Oeiras-P i , 1 5 de março de 2024. 
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ANEXOI 

0001 - PROFESSOR PEDAGOGIA (ZONA URBANA) 

Ordem Inserição Nome do Candidato Nascimento Situação 

1. 100.635 EDNEIDE GOMES DE CARVALHO 29/11/1974 Classificad 

2. 100.101 ANA MEIRE VIEIRA GONCALVES 19/10/1995 Classificad 
3. 100.766 ANA LUCIA MOREIRA DE BRITO COUTINHO 15/01/1973 Classificad 
4. 100.772 MARIA DA CRUZ DE MOURA SANTOS SOUS A 20/01/1974 Classificad 

5. 100.050 AMANDA MARIA LEAL DA MATA 27/01/1997 Classificad 
6. 100.139 ALSANGELA SABINO DE SOUSA SILVA 25/06/1983 Classificad 
7. 100.546 ANA LUISA SOUSA REGO 08/07/1985 Classificad 

0006 - PROFESSOR DE PORTUGUÊS (ZONA RURAL) 

Ordem Inscrição Nome do Candidato Nascimento Situação 

1. 101.004 FRANCISVALALVES FEITOSA 13/10/1984 Classificad 

0009 - PROFESSOR DE CIÊNCIAS (ZONA URBANA) 

Ordem Inscrição Nome do Candidato Nascimento Situação 

1. 100.884 JOSIE MORAES SANTOS 04/05/1980 Aprovado 
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ANEXOU 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

Fica detenn.im1..do a o brigato riedad e da ap.resencaç3o dos documentos originais e 

fotocópia por parte dos servidores, a seguir identificados : 

1. Atestado M~dic o Admissional : 

11. Doc umento de l dentidade reconhecido legalmence em terricório nac ional. com 

fotografia: 

111. Título d e E le itor e comprovan te d e votação da óltima eleiç3o: 

IV . Cadastro Nacional d e Pessoa Pfs ica - CPF: (Cartão Emitido pela Receita Federdl) 

V . Cenificado de reservi s ta o u di spens a de incorporaç:.to. se do sexo masculino; 

Vl. Comprovante d e residência mualizado com CEP: 

V U . PlS/PASE P~ (n :.lo acei ta N IT) 

V I U . Dados bancários da conta corrente o nde será c reditado os venc imentos. Caixa 

Econômica Federal - CEF 

IX . Comprovante de conclus:.\o de habilitaç3o exigida para o c argo, d e vidamente 

reconhecida p e lo s iste ma federal ou pelos s is temas estaduais de e n s ino. conforme 

o caso; 

X . Regis tro n o respectivo Conselho R egional d e s ua c lasse quando for o caso: 

Xl. Ates cado de Bons Antecedentes~ 

Xll . Cert idão N egatjva de Débi tos junto ao Mlmicfpio; 

X:W . Certidão de casamento, quando for o caso: 

X I V . CTPS - Carteira de Trabalh o; 

XV. Cert idão de nascimento dos filhos. quando houve r; 

XVI. Documento d e ide ntidade reconhecido legalme nte em território nac io n al. com 

fotografia~ ou certidão de na..:.c i1nento dos dependentes legais , s e h o u ver, e 

documento que comprove légalmcntc a condição de dependência; 

XVII . Cartão de vacinação dos filhos menores a té 06 nnos se for o caso: 

XVIII. Cópia. do CPF dos dependentes uté O ú 2 1 u nos . se for o coso. 

XIX. C PF d o pai e müe, o u declnrnção de que os pais já süo falecidos ou ig norado. 
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